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Municipio deMacapá 

Diário icial 
DECRETO N° 526/91 DE 21 DE NOVEMBRO DE 1991· ANO VIII· H0 2938 

Macapé • Amapé • 25 de Agosto de 2016 

PREFEITURA DE MACAPÁ 
Cl6clo Luis Vllhena VIeira 

Prefeito de Macapé 
Allan Rosas S1les 

VIce-Prefeito de Maca~ 
Germén Javler Loo LI JOnlor 

Secretérlo Municipal do Gabinete do Prefeito 
Ublranlldo da Silva Macedo 

Comandante da Guarda Civil Municipal de Macapé 

SECRETÁRIOS 
Jorge da Silva Pires 

SecretJrlo EepecÜII da Governadorla • SEGOV 
Dejalma Esplrlto Santo Ferreira Teixeira 

"' Secret6rlo Eepeclal de Coord. du Sub.Prefelturn 
Evandro Costa Milhomem 

SecretJrlo Municipal para Assuntos Extraordln6rloe • SEMAE 
Carloe Michel Miranda da Fonseca 

Sec:ratArlo Municipal de Admlnlstraçlo - SEMAD 
Jesus de Naur6 de Almeida Vldal 

Secretérto Municipal de Finanças - SEMFI 
Luiz Afonso Mira Plcanço 

Secretérto Municipal de Planejaln!nto e Coold. Geral • SEMPLA • 
~...) Interino e Cumulativamente 

~ 
Paulo Sergio A.breu Mendes 

Secretil1o Municipal de EdUCIÇio - SEMED 
• Sulnle Bezerra da Silva Ribeiro 

.-..~Secre-vttérla Municipal de Assistência Social e do Trabalho - SEMAST 
r':" r": Naldlma Maria Nascimento Flexa 
~ S:~ereüria Municipal dr. Desenvolvimento EconOmlco - SEMOEC 

<:::;...; Sllvana Vedovelll 
~ Secretjria Municipal de SIIOde • SEMSA 
......_ Emitia Roberto Escobar 
~~ Secretérlo Municipal de Obres e Infraestrutura Urbana - SEMOB 
\} Manoel AntOnio Bezerra Bacelar Souza 

~ 

Secretério Municipal de Manutençlo Urbanlstlca - SEMUR 
Eudo Costa dos Santo• 

Secretérlo Municipal de Oesenv. Urbano e Hebltaclonal - SEMOUH 
Interino e Cumulativamente 

Jorge Elson Silva de Souza 
Secretérlo Municipal de Melo Ambiente • SEMAM 

Talsa Mara Morais Mendonça 
Procuradora Geral do Munlclplo - PROGEM 

Januu Nogueira Rodrigues 
Corragedora Geral do Munlclplo • CORGEM 

Nair Mola Dlu 
Controladora Geral do Munlclplo - COGEM 

~ DIRETORES DE EMPRESAS 
'.._) Luiz Carlos Gomu dos Santo1 Junior 
r Diretor Preeldente da MacapaPrev 
,_,. . · Llnlkek Gabriel Uma de SWva 

Diretor Pr11ldente da EMDESUR-Interlno • cumulativamente 
t l f- Cllltina Marta Baddlnl Lucas 
\..; Diretora Presidente da CTMac 

EXPEDIENTE 

O D.O.M. J)9derá ser encontrado na Divisao de Imprensa 
Oficial do MunlclpLo..._Departamento de Admlnlslraçao 
Financeira da SEMAD-,...MM. 

REMESSAS DE MATÉRIAS 

As matérias a serem publicadas no Olérlo Oficial do 
Munlclplo, somente serao aceitas se apresentadas das 
seguintes medidas: 8 em de largura para 2 colunas 17 em 
delargura para 1 coluna no caso de balanços, ta'bélas e 
quadros. 

RECLAMAÇ0ES 

Deverao ser dirigidas pqr escrito ao GAB da Secretaria 
Municipal de Admlnlstràçao- SEMÀÕIPMM, até 8(olto) dias 
após a publicaçao. 

LEIS 

LEI N° 2.239/2016 - PMM 

DISPOE SOBRE A 
CONTRATAÇAO DE 
ADOLESCENTES POR 
EMPRESAS 

DE 
CONTRATADAS 
ATRAVÉS 
LICITAÇAO, 
PODER 

PELO 
PÚBLICO 

MUNICIPAL, PARA 
PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS OU 
EXECUÇAO DE OBRAS 
NO MUNICIPIO DE 
MACAPÁ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 

Macapá, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o Nas licitações para a execução de 
obras e ara a prestaçlo de serviços, os órglos 
da· Administraçlo Pública Municipal Direta e 
Indireta deveria considerar se a empresa 
participante do processo licltat6rio se propõe a 
contratar jovens para o Primeiro Emprego, para 
cargos compatlvels com o processo de 
aprendizagem e profissionalização do 

adolescente. 
Art. 2 • A empresa contratada pela 

Admlnlstraçlo Pública Municipal, com base no 
que dispõe o artigo anterior, deverá comunicar 
o número de vagas d.isponiveis para o primeiro 
emprego, para a Coordenadoria. Municipal da 
.Juventude - COMJUV/SEMAST, que deverá 
encaminhar os jovens em condições para 

contrataç.Ao. 
§ 1• SerAo observadas como critérios 

para a seleçlo dos adolescentes: 
I - proximidade de sua-residência com o 

local de trabalho; 
11 - garantia de sua permanência escolar, 

sendo acesso e perlodo c.ompatlvels entre a 

jornada de trabalho e a escolar; 
111 - a empresa contratante poderá utilizar 

como critérios para a aeleçlo o rendimento 
escolar dos alunos, comprovado mediante 
histórico e/ou declaração escolar. 
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§ 2 · Caberá exclusivamente à empresa 
responsável pela oferta de vagas, a escolha do 
jovem. 

§ 3" A empresa responsável pela oferta 
das vagas deverá, Imediata e justificadamente, 
dar ciência à Coordenadoria Municipal · da 
.Juventude .! COM.JUV/~EMAST, o atual 
desligamento do jovem do trabalho. 

§ 4 • Os adolescentes deverão ter 
acompanhamento da Coordenadoria Municipal 
da .Juventude - COMJUVtSEMAST, durante o 
período de vigência do contrato de trabalho. 

Art. 3• O Poder Executivo regulamentará 

esta lei no prazo de 60 (seSlfe!'ta) dias contados 
a partir de sua publicação. ~ 

Art. 4 • Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

em Macapá, 24 de Agosto de 2016. 

r . (j 
LUÍS VILHENA VIEI~ 
UNICIPAL DE MACAPA 

LEI COMPLEMENTAR N° 113/2016- PMM 

ALTERA A REDAÇAO DO ART. 
4 • DA LEI COMPLEMENTAR N • 
111 /2015-PM M. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA: 
Faço saber que a Câmara Municipal de 

Macapá, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

Art. 1° O art. 4 • da Lei Complementar n• 
111/2015- PMM passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 4 • Esta Lei Complementar entra em 
vigor na data de sua publicação, com efeito 
financeiro a contar de 1 • de setembro de 2015, 
com v'igêncla até o dia 31 de dezembro de 

2016," (NR) 
Art. 2 • Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação, com efeito financeiro a contar 
de 1· de maio de 2016. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em Macapá, 24 de Agosto de 2016. 
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UNICIPAL DE MACAPA 
er Executivo Municipal 

DECRETOS 
O E C RETO NR ~/2016 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art .. 222, inciso 11, da Lei Orgânica do Município de 

O E C RETA: 

Art. 1g Nomear JEFFERSON DOS SANTOS 
PEREIRA para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão .de Gerente de· Programas, código CC-01, que 
integra à Estrutura Administrativa da Secretar ia 
Municipal do Gabinete do Prefeito-GABI/ PMM • 

Art. 2g Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 24 de agosto de 2016. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá
AP, 23 de AGOSTO de 2016. 

O EC RETO NR ~2016- PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso 11, da Lei Orgânica do Município de 
Maca pá. 

O EC RETA: 

Art. l g Nomear CÉLIA REGINA MOURÃO 
RAMOS, matrícula no 6109365-1, para exercer a Função 
Gratificada de Secretária Escolar, código FG-01, da 
EMEF Gerson Trindade Pereira, que Integra à Estrutura 
Administrativa da Secretaria Municipal de Educação
Sj:MED/ PMM. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 22 de agosto de 2016. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá
AP, 23 de AGOSTO de 2016. 

LUÍS VILH;N:VIEIRÂ ~ 
O MUNICIPIO DE MA~Á 

O E C RETO N° 1.570/2016 - PMM 

O PREFEITO DO MUNiciPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, i nciso 11, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá e o disposto no Inciso I , Art. 3° da Lei 
Complementar n° 093/2012-PMM. 

O EC RETA: 

Art. 1R Exonerar OEJALMA ESPIRITO 
SANTO FERREIRA TEIXEIRA do Cargo de Provimento 
em Comissão de Subsecretário Municipal para Assuntos 
Extraordinários, código CC-05, que Integra à Estrutura 
Administrativa da Secretaria Municipal para Assuntos 
Extraordinários- SEMAE/ PMM. 

Art. 2g Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia ·23 de agosto de 2016. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
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§ 3 " A empresa responsável pela oferta 
das vagas deverá, Imediata e justificadamente, 
dar ciência à Coordenadoria Municipal · da 
.!~~"::::!:.:~õ J. ~Ciwi..iüViS.EMAS .. a, o atual 
desligamento do jovem do trabaJho. 

§ 4 " Os adolescentes deveria ter 
acompanhamento da Coordenadoria Municipal 
da .Juventude - COM.JUVJSEMAST, durante o 
perfodo de vigência do contrato de trabalho. 

Art. 3 " O Poder Execvtlvo reguhnnentar.l 

esta lei no prazo de 60 (se'1e~ta) dias contados 
a partir de sua publicação. ~ 

Art. 4 • Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação 

Palite to l AURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em Macapá, 24 de Agosto de 2016. 

_p 
CLÉCict. LUiS VILHENA VIEIRA.J 

PREFEITO \fUNJCIPAL DE MACAPÁ 

LEI COMPLEMENTAR N° 113/2016- PMM 

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 
4 " DA LEI COMPLEMENTAR N " 
111/2015-PMM. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA: 

Faço saber que a Cãmara Municipal de 
Macapá, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

Art. 1° O art. 4 " da Lef Compfementar n " 
111/2015- PMM passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 4 " Esta Lei Complementar entra em 
vigor na data de sua publlcaçlo, com efeito 
finan.c:.elro a contar de 1" de setembro do 2015, 
com vigência até o dia 31 de dezembro de 
2016,"" (NR) 

A.-t. 2" i:aiit L.ei entra em vigor na dat.a de 
sua publlcaçlo, com efeito financeiro a contar 
de 1" de maio de 2016. 

Pal.clo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em Macapá, 24 de Agosto de 2016. 

PRI!~Erro r UNiCiriú.. üE MACAPÁ 
Autoria! P 

DECRETOS 
O E CR ETO Ng ~/2016 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, Inciso II, da Lei Orgânica do Municlpio de 
Macap:t1f0Cift;!'nct(\no~-rt .""-2Q, ~~ l~! Cc~p~cmc:r.tõi n" 
...085/20~1-PMM. 

Art. 111 Nomear JEFFERSON DOS SANTOS 
PEREIRA para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente de· Programas, c6digo CC-01, que 
integra à Estrutura Administrativa da Secretaria 
M\midpal do Gilbinete do Prefeltu-GABI/PMM . 

Art. 2g Este Decreto entra em vigor a 
cont~r ctn {fia 24 de :!gosto de :!O!G. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapâ
AP, 23 de AGOSTO de 2016. 

CLÉCI LU!S~RA p 
PREFEITO O MUNICÍPlO DE MACAPÁ 

DECRETO Ng !.:.lli/2016- PMM 

O PREFffiO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, '-" 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso 11, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá. 

O E C RETA: 

Art. l g Nomear CÉLIA REGINA MOURÃO 
RAMOS, matrícula no 6109365-1, para exercer a Função 
Gratificada de Secretária Escolar, c6digo FG-01, da 
EMEF Gerson Trindade Põ!reira, qut: iu~gra à Estrutura 
Administrativa da Secretaria Municipal de Educação
SEMED/PMM. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 22 de agosto de 2016. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-S€ E CUMPRA-
SE. 

Palâcio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá
AP, 2.3 de AGOSTO de 2016. 

r- ~ p 
LUÍS VILHENA VIEIRA 

nncre~" ,... ••• .,.,., ___ -- ·- ·-. # 
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O E C RETO NO ~/2016- PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe s:io conferidas 
pelo Art. 222, inciso Ir, da lei Orgânica do Munlcfpio de 
Macapá e o d isposto no Inciso I . Art. 3 0 d~ 1 P i 

Complementar no 093/2012-PMM. 

O EC RETA: 

Art. .i1 exonerar DEJALMA ESPIRITO 
SANTO FERRElRA TEIXflRA do cargo de Provimento 
em Comissão de Subsecretário Municipal para Assuntos 
Extiaüidlnái i os, c.óuiyu CC-G5, que integra à t:strutura 
Administrativa da Secretaria Municipal para Assuntos 
Extraordinários - SEMAE/PMM. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia ·23 de agosto de 2016. 

REGISTRE-SE, P~BIJ_OUE-SE E CUMPRA-
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